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LEI N 10.425, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.  
Autoriza o Poder Executivo a incluir a Ação/Atividade de Código 1636 

AMPLIAR SEDE DO IMPRO no Programa 4010, no Anexo de Programa 

e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de agosto de 2017 (PLANO 

PLURIANUAL 2018-2021). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 9.366 de 03 de agosto 

de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) a seguinte Ação/Atividade: 

 

Funcional Programática: 09.122.4010 

 

Código da Ação/Atividade Descrição 

1823 AMPLIAR SEDE DO IMPRO 

 

Produto da Ação/Atividade Objetivo da Ação/Atividade 

PRÉDIO AMPLIADO AMPLIAR SEDE DO IMPRO 

 

Ano Unidade de Medida Metas Físicas 

2018 Unidade 0 

2019 Unidade 0 

2020 Unidade 1 

2021 Unidade 0 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

_____________________________________________________________________________ 
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LEI N 10.426, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 118.500,00 (Cento e 

Dezoito Mil e Quinhentos reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 118.500,00 (Cento e Dezoito Mil e 

Quinhentos reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2206.1120 Construção, Ampliação Reforma e Estruturação 

das Unidades de Atenção Básica 

  

4.4.90.61.00.00 – 0102 - Aquisição de Imóveis R$ 112.000,00 

   

10.302.2203.2189 Manutenção e Expansão do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192 

  

3.3.90.92.00.00 – 0102 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 6.500,00 

   

Total Geral  R$ 118.500,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2189 Manutenção e Expansão do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192 

  

3.3.90.30.00.00 – 0102 -  Material de Consumo – 39460 R$ 6.500,00 

   

10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de 

Especialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.1.90.11.00.00 – 0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil – 40268 

R$ 112.000,00 

   

Total Geral  R$ 118.500,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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CONT. LEI Nº 10.426, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de agosto de 2019; 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

 

 

LEI N 10.427, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.  
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante R$ 2.891.000,00 

(Dois Milhões e Oitocentos e Noventa e um mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.891.000,00 (Dois Milhões 

e Oitocentos e Noventa e um mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2206.1120 Construção, Ampliação Reforma e Estruturação das 

Unidades de Atenção Básica 

 
 

3.3.90.39.00.00 – 0102 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

39707 

R$ 
838.000,00 

4.4.90.51.00.00 – 0102 - Obras e Instalações – 39705 R$ 1.350.000,00 

   

10.302.2206.1784 Construção, Ampliação, Reforma e Estruturação das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 
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3.3.90.39.00.00 – 0102 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica -  

39712 

R$ 
700.000,00 

   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

 
 

3.3.90.92.00.00 – 0102 - Despesas De Exercícios Anteriores - 40696 R$ 3.000,00 

   

TOTAL R$ 2.891.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de 

Especialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.1.90.11.00.00 – 0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

– 40268 

R$ 2.891.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.891.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de agosto de 2019; 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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LEI N 10.428, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.  
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura 

de CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante R$ 1.178.240,82 

(Um milhão cento e setenta e oito mil duzentos e quarenta reais e oitenta 

e dois centavos). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.178.240,82 (Um 

milhão cento e setenta e oito mil duzentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos), para reforço 

da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.122.2208.1714 Realização de Eventos, Seminários, Fóruns e 

Congresso Secretaria Municipal de Educação 
 

 

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros- PJ - 40474 R$ 17.000,00 

   

12.361.2209.2041 Conservação e Reforma de Unidades Escolares   

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros- PJ – 39584 R$ 15.000,00 

   

12.361.2209.2042 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.30.00.00 -  0101 - Material de Consumo -39733 R$ 85.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PF -39731 R$ 113.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ - 39723 R$ 50.000,00 

   

12.365.2210.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.3.90.30.00.00 – 0101 -  Material de Consumo – 39746 R$ 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- 39744 R$ 195.000,00 

   

12.361.2208.2559 Qualificação dos Profissionais Da Educação   

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ -40352 R$ 10.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.126.2303.1869 Modernização e Expansão da Tecnologia de 

Informação-TI 

 
 

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente 40400 R$ 195.000,00 

   

017 – Secretaria Municipal de Infraestrutura   

27.812.2103.1922 Reforma do Estádio Pinheirão   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-PJ -40712 R$ 418.240,82 

   

TOTAL R$ 1.178.240,82 
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Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

004 - Secretaria da Receita Municipal   

04.123.2302.2038 Manutenção Da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

40423 

R$ 258.240,82 

3.1.90.13.00.00 – 0100 - Obrigações Patronais 40422 R$ 30.000,00 

3.3.90.14.00.00 – 0100 - Diárias – Civil 40419 R$ 6.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 40417 R$ 9.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 40413 

R$ 60.000,00 

3.3.90.47.00.00 – 0100 - Obrigações Tributarias e Contributivas 40412 R$ 11.000,00 

   

04.272.2302.2220 Contribuição Previdenciária IMPRO   

3.1.91.13.00.00 – 0100 - Obrigações Patronais 39569 R$ 120.000,00 

   

   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.122.2208.1842 Modernização da Tecnologia de Informação -TI Da 

Secretaria 

  

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo – 39809 R$ 3.999,00 

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ-  39808 R$ 4.999,00 

3.3.90.92.00.00 –0101 - Despesas de Exercícios Anteriores – 40715 R$ 979,00 

   

12.361.2209.2041 Conservação e Reforma de Unidades Escolares   

3.3.90.30.00.00 – 0101 - Material de Consumo – 39583 R$ 30.000,00 

3.3.90.36.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PF- 39581 R$ 999,00 

   

12.361.2209.2042 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.40.00.00 -0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – 39730 

R$ 
116.181,00 

   

12.365.2210.2048 Conservação e Reforma de Creche   

3.3.90.30.00.00 – 0101 - Material de Consumo – 40359 R$ 50.000,00 

   

12.365.2210.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.3.90.40.00.00 – 0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – 39743 

R$ 
90.001,00 

3.3.90.92.00.00 – 0101 - Despesas de Exercícios Anteriores - 39741 R$ 7.559,00 

4.4.90.61.00.00 – 0101 - Aquisição de Imóveis – 40846 R$ 30.801,00 

   

12.361.2208.2053 Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.30.00.00 – 0101 - Material de Consumo – 40057 R$ 19.999,00 

   

12.122.2208.2058 Manutenção das Atividades da Secretaria   

3.3.90.40.00.00 – 0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - 40705 

R$ 
30.000,00 

   

12.361.2208.2559 Qualificação dos Profissionais da Educação   

3.3.90.14.00.00 -0101 -  Diárias – Civil – 40354 R$ 30.000,00 
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3.3.90.33.00.00 – 0101 - Passagens e Despesas com Locomoção – 

40350 

R$ 
10.000,00 

3.3.90.92.00.00 – 0101 - Despesas de Exercícios Anteriores – 40351 R$ 999,00 

   

12.366.2209.2047 Programa de Apoio Sistema Ensino para 

Atendimento ao EJA-PEJA 

 
 

3.3.90.30.00.00 – 0101 - Material de Consumo -40480 R$ 1.999,00 

3.3.90.32.00.00 – 0101 - Material de Distribuição Gratuita – 40479 R$ 999,00 

3.3.90.36.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PF- – 40478 R$ 1.999,00 

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- – 40477 R$ 2.999,00 

   

12.361.2208.1940 Ampliação e Reforma da Escola Frei Milton   

4.4.90.51.00.00 – 0101 -Obras e Instalações – 40624 R$ 499,00 

   

12.361.2208.1939 Construção de Escola no Bairro Mathias Neves   

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 40626 R$ 999,00 

   

12.361.2208.1937 Construção de Escola no Bairro Alfredo de Castro   

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações -  40628 R$ 999,00 

   

12.365.2208.1936 Construção de Creche no Bairro Alfredo de Castro   

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 40627 R$ 999,00 

   

12.361.2208.1008 Construção e Ampliação de Quadras Poliesportivas 

nas Escolas 

 
 

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 39957 R$ 100.000,00 

   

12.365.2210.1014 Reforma da Emei José Reis Salles   

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- – 40642 R$ 999,00 

   

12.365.2210.1015 Reforma da Umei Cora Coralina   

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- – 40643 R$ 999,00 

   

12.361.2208.1036 Construção da Cobertura da Quadra de Esportes da 

Escola Derci Rodrigues de Almeida 

 
 

4.4.90.51.00.00 – 0101- Obras e Instalações – 40663 R$ 999,00 

   

12.361.2208.1037 Construção da Cobertura da Quadra de Esportes da 

Escola Dulcinéia Maria Cascão 

 
 

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 40664 R$ 999,00 

   

12.365.2210.1568 - Transformar o Centro de Múltiplo do Bairro Maria 

Vetorasso Em Creche 

 
 

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 40547 R$ 999,00 

   

12.122.2208.1714 Realização de Eventos, Seminários, Fóruns e 

Congresso Secretaria Municipal de Educação 

 
 

3.3.90.36.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PF – 40475 R$ 4.000,00 

   

12.361.2209.1839 Informatização das Unidades Escolares   

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- – 40499 R$ 11.000,00 
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3.3.90.40.00.00 – 0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – 40498 

R$ 
4.000,00 

   

12.361.2208.1841 Manutenção das Bibliotecas Escolares   

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo – 39987 R$ 999,00 

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ - 39986 R$ 999,00 

4.4.90.52.00.00 – 0101 - Equipamentos e Material Permanente - 39985 R$ 999,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo – 39496 R$ 20.000,00 

3.3.90.36.00.00 -0100 - Outros Serviços de Terceiros PF- 39494   

3.3.90.47.00.00 -0100 - Obrigações Tributarias e Contributivas -39491 R$ 6.000,00 

3.3.90.92.00.00 – 0100 - Despesas de Exercícios Anteriores -  39490 R$ 4.001,00 

4.4.90.40.00.00 – 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - 39489 

R$ 
49.999,00 

   

04.122.2303.2317 Manutenção e Conservação do Paço Municipal   

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo - 40017 R$ 22.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-PF 40016 R$ 2.000,00 

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente – 40014 R$ 15.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.178.240,82 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de agosto de 2019; 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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DECRETO N 9.108, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO ESPECIAL no 

valor de R$ 118.500,00 (Cento e Dezoito Mil e Quinhentos reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 10.426, de 30 de agosto de 2019. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL no exercício vigente no valor de R$ 118.500,00 

(Cento e Dezoito Mil e Quinhentos reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2206.1120 Construção, Ampliação Reforma e Estruturação 

das Unidades de Atenção Básica 

  

4.4.90.61.00.00 – 0102 - Aquisição de Imóveis R$ 112.000,00 

   

10.302.2203.2189 Manutenção e Expansão do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192 

  

3.3.90.92.00.00 – 0102 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 6.500,00 

   

Total Geral  R$ 118.500,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2189 Manutenção e Expansão do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192 

  

3.3.90.30.00.00 – 0102 -  Material de Consumo – 39460 R$ 6.500,00 

   

10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de 

Especialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.1.90.11.00.00 – 0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil – 40268 

R$ 112.000,00 

   

Total Geral  R$ 118.500,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de agosto de 2019; 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e 

 

____________________________________________________________________________ 

 

 

DECRETO N 9.109, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.  
Realiza no vigente orçamento, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.891.000,00 (Dois Milhões e 

Oitocentos e Noventa e um mil reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 10.427, de 30 de agosto de 2019. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.891.000,00 (Dois Milhões 

e Oitocentos e Noventa e um mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2206.1120 Construção, Ampliação Reforma e Estruturação das 

Unidades de Atenção Básica 

 
 

3.3.90.39.00.00 – 0102 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

39707 

R$ 
838.000,00 

4.4.90.51.00.00 – 0102 - Obras e Instalações – 39705 R$ 1.350.000,00 

   

10.302.2206.1784 Construção, Ampliação, Reforma e Estruturação das 

Unidades de Média e Alta Complexidade 

 
 

3.3.90.39.00.00 – 0102 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica -  

39712 

R$ 
700.000,00 
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10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

 
 

3.3.90.92.00.00 – 0102 - Despesas De Exercícios Anteriores - 40696 R$ 3.000,00 

   

TOTAL R$ 2.891.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de 

Especialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- CEADAS 

  

3.1.90.11.00.00 – 0102 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

– 40268 

R$ 2.891.000,00 

   

Total Geral  R$ 2.891.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de agosto de 2019; 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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DECRETO N 9.110, DE 30 DE AGOSTO DE 2019.  
Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

de R$ 1.178.240,82 (Um milhão cento e setenta e oito mil duzentos e 

quarenta reais e oitenta e dois centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 10.428, de 30 de agosto de 2019. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.178.240,82 (Um milhão 

cento e setenta e oito mil duzentos e quarenta reais e oitenta e dois centavos), para reforço da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.122.2208.1714 Realização de Eventos, Seminários, Fóruns e 

Congresso Secretaria Municipal de Educação 
 

 

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros- PJ - 40474 R$ 17.000,00 

   

12.361.2209.2041 Conservação e Reforma de Unidades Escolares   

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros- PJ – 39584 R$ 15.000,00 

   

12.361.2209.2042 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.30.00.00 -  0101 - Material de Consumo -39733 R$ 85.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PF -39731 R$ 113.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ - 39723 R$ 50.000,00 

   

12.365.2210.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.3.90.30.00.00 – 0101 -  Material de Consumo – 39746 R$ 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- 39744 R$ 195.000,00 

   

12.361.2208.2559 Qualificação dos Profissionais Da Educação   

3.3.90.39.00.00 – 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ -40352 R$ 10.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.126.2303.1869 Modernização e Expansão da Tecnologia de 

Informação-TI 

 
 

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente 40400 R$ 195.000,00 

   

017 – Secretaria Municipal de Infraestrutura   

27.812.2103.1922 Reforma do Estádio Pinheirão   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-PJ -40712 R$ 418.240,82 

   

TOTAL R$ 1.178.240,82 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   
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004 - Secretaria da Receita Municipal   

04.123.2302.2038 Manutenção Da Secretaria   

3.1.90.11.00.00 – 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

40423 

R$ 258.240,82 

3.1.90.13.00.00 – 0100 - Obrigações Patronais 40422 R$ 30.000,00 

3.3.90.14.00.00 – 0100 - Diárias – Civil 40419 R$ 6.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0100 - Passagens e Despesas com Locomoção 40417 R$ 9.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 40413 

R$ 60.000,00 

3.3.90.47.00.00 – 0100 - Obrigações Tributarias e Contributivas 40412 R$ 11.000,00 

   

04.272.2302.2220 Contribuição Previdenciária IMPRO   

3.1.91.13.00.00 – 0100 - Obrigações Patronais 39569 R$ 120.000,00 

   

   

005 - Secretaria Municipal de Educação   

12.122.2208.1842 Modernização da Tecnologia de Informação -TI Da 

Secretaria 

  

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo – 39809 R$ 3.999,00 

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ-  39808 R$ 4.999,00 

3.3.90.92.00.00 –0101 - Despesas de Exercícios Anteriores – 40715 R$ 979,00 

   

12.361.2209.2041 Conservação e Reforma de Unidades Escolares   

3.3.90.30.00.00 – 0101 - Material de Consumo – 39583 R$ 30.000,00 

3.3.90.36.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PF- 39581 R$ 999,00 

   

12.361.2209.2042 Manutenção do Ensino Fundamental   

3.3.90.40.00.00 -0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – 39730 

R$ 
116.181,00 

   

12.365.2210.2048 Conservação e Reforma de Creche   

3.3.90.30.00.00 – 0101 - Material de Consumo – 40359 R$ 50.000,00 

   

12.365.2210.2049 Manutenção da Educação Infantil   

3.3.90.40.00.00 – 0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – 39743 

R$ 
90.001,00 

3.3.90.92.00.00 – 0101 - Despesas de Exercícios Anteriores - 39741 R$ 7.559,00 

4.4.90.61.00.00 – 0101 - Aquisição de Imóveis – 40846 R$ 30.801,00 

   

12.361.2208.2053 Manutenção e Expansão do Transporte Escolar   

3.3.90.30.00.00 – 0101 - Material de Consumo – 40057 R$ 19.999,00 

   

12.122.2208.2058 Manutenção das Atividades da Secretaria   

3.3.90.40.00.00 – 0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - 40705 

R$ 
30.000,00 

   

12.361.2208.2559 Qualificação dos Profissionais da Educação   

3.3.90.14.00.00 -0101 -  Diárias – Civil – 40354 R$ 30.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0101 - Passagens e Despesas com Locomoção – 

40350 

R$ 
10.000,00 

3.3.90.92.00.00 – 0101 - Despesas de Exercícios Anteriores – 40351 R$ 999,00 
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12.366.2209.2047 Programa de Apoio Sistema Ensino para 

Atendimento ao EJA-PEJA 

 
 

3.3.90.30.00.00 – 0101 - Material de Consumo -40480 R$ 1.999,00 

3.3.90.32.00.00 – 0101 - Material de Distribuição Gratuita – 40479 R$ 999,00 

3.3.90.36.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PF- – 40478 R$ 1.999,00 

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- – 40477 R$ 2.999,00 

   

12.361.2208.1940 Ampliação e Reforma da Escola Frei Milton   

4.4.90.51.00.00 – 0101 -Obras e Instalações – 40624 R$ 499,00 

   

12.361.2208.1939 Construção de Escola no Bairro Mathias Neves   

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 40626 R$ 999,00 

   

12.361.2208.1937 Construção de Escola no Bairro Alfredo de Castro   

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações -  40628 R$ 999,00 

   

12.365.2208.1936 Construção de Creche no Bairro Alfredo de Castro   

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 40627 R$ 999,00 

   

12.361.2208.1008 Construção e Ampliação de Quadras Poliesportivas 

nas Escolas 

 
 

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 39957 R$ 100.000,00 

   

12.365.2210.1014 Reforma da Emei José Reis Salles   

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- – 40642 R$ 999,00 

   

12.365.2210.1015 Reforma da Umei Cora Coralina   

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- – 40643 R$ 999,00 

   

12.361.2208.1036 Construção da Cobertura da Quadra de Esportes da 

Escola Derci Rodrigues de Almeida 

 
 

4.4.90.51.00.00 – 0101- Obras e Instalações – 40663 R$ 999,00 

   

12.361.2208.1037 Construção da Cobertura da Quadra de Esportes da 

Escola Dulcinéia Maria Cascão 

 
 

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 40664 R$ 999,00 

   

12.365.2210.1568 - Transformar o Centro de Múltiplo do Bairro Maria 

Vetorasso Em Creche 

 
 

4.4.90.51.00.00 – 0101 - Obras e Instalações – 40547 R$ 999,00 

   

12.122.2208.1714 Realização de Eventos, Seminários, Fóruns e 

Congresso Secretaria Municipal de Educação 

 
 

3.3.90.36.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PF – 40475 R$ 4.000,00 

   

12.361.2209.1839 Informatização das Unidades Escolares   

3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ- – 40499 R$ 11.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0101 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – 40498 

R$ 
4.000,00 

   

12.361.2208.1841 Manutenção das Bibliotecas Escolares   

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo – 39987 R$ 999,00 
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3.3.90.39.00.00 - 0101 - Outros Serviços de Terceiros-PJ - 39986 R$ 999,00 

4.4.90.52.00.00 – 0101 - Equipamentos e Material Permanente - 39985 R$ 999,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração   

04.122.2303.2126 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo – 39496 R$ 20.000,00 

3.3.90.36.00.00 -0100 - Outros Serviços de Terceiros PF- 39494   

3.3.90.47.00.00 -0100 - Obrigações Tributarias e Contributivas -39491 R$ 6.000,00 

3.3.90.92.00.00 – 0100 - Despesas de Exercícios Anteriores -  39490 R$ 4.001,00 

4.4.90.40.00.00 – 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - 39489 

R$ 
49.999,00 

   

04.122.2303.2317 Manutenção e Conservação do Paço Municipal   

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo - 40017 R$ 22.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-PF 40016 R$ 2.000,00 

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente – 40014 R$ 15.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.178.240,82 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 30 de agosto de 2019; 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.613, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar HÉLIO FARIAS DE BARROS do cargo em comissão de Gerente de Divisão de 

Projetos de Urbanismo, Tabela Salarial DAS-4, nomeado através da Portaria nº 24.492, de 04 de 

julho de 2019. – Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/09/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.614, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Nomear MARLON MULLER OLIVEIRA FRANÇA para o cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Projetos de Urbanismo, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/09/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.615, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

  

Art. 1o Nomear HÉLIO FARIAS DE BARROS para o cargo em comissão de Gerente de Divisão 

de Infraestrutura Básica I, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/09/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.616, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art.1o Exonerar JULIANA PEREIRA ZANCANARO do cargo em comissão de Gerente de 

Núcleo de Engenharia e Infraestrutura, Tabela Salarial DAS-5, nomeado através da Portaria nº 

23.639, de 11 de outubro de 2018. – Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/09/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.617, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Nomear JULIANA PEREIRA ZANCANARO para o cargo em comissão de Assessora de 

Obras de Urbanismo, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/09/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.524, de 02 de setembro de 2019, segunda-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.     
 22 

PORTARIA Nº 24.619, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar ALDINO JOSÉ SORET HUNGER do cargo em comissão de Assessor de 

Gabinete II, Tabela Salarial DAS-3, nomeado através da Portaria nº 23.033, de 02 de abril de 

2018. – Secretaria Municipal de Governo. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/09/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 



 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.524, de 02 de setembro de 2019, segunda-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.     
 23 

PORTARIA Nº 24.620, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar, a pedido, WANDERSON PEREIRA DE SOUSA do cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Patrimônio, Tabela Salarial DAS-4, nomeado através da Portaria nº 21.890, 

de 09 de maio de 2017. – Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/09/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

___________________________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA Nº 24.621, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

  

Art. 1o Afastar do exercício de suas funções a Servidora VANESSA DIAS PALAMONI, 

Matrícula nº 173290-2 para tratar de assuntos particulares, pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses, sem ônus para o Município. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/09/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

___________________________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA Nº 24.623, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar, a pedido, VALQUÍRIA MENDES MARQUES da função de confiança de 

Coordenadora Pedagógica, Tabela Salarial FC-4, nomeada através da Portaria nº 24.003, de 11 

de fevereiro de 2019. – Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/09/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.624, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Nomear NEIDE ROSSI para ocupar a função em confiança de Coordenadora Pedagógica 

da UMEI Jéssica Adriana Ferreira Lima, Tabela Salarial FC/4, vinculado à Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/09/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

___________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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ASSESSORIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA 

 

 

 

PORTARIA Nº 19/2019, DE 21 DE AGOSTO DE 2019. 

Dispõe sobre a Nomeação de Fiscal de Contrato do Contrato de N° 

234/2019, que trata da Aquisição de 02 (dois) Veículo, objetivando 

atender as demandas de Fiscalização, Vistorias e Denúncias relativas 

à esta Secretaria nos serviços oferecidos pelo Poder Público Municipal 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, nesta cidade, no Município de Rondonópolis – MT), com a 

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL e dá outras 

providências. 

 

 

JOÃO FERNANDO COPETTI BOHRER, Secretário Municipal De Meio 

Ambiente de Rondonópolis -  Mato Grosso, no uso de suas atribuições Legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Servidor abaixo relacionado para ser Fiscal de Contrato do Contrato de N° 

234/2019, que trata da Aquisição de 02 (dois) Veículos, objetivando atender as demandas de 

Fiscalização, Vistorias e Denúncias relativas à esta Secretaria nos serviços oferecidos pelo Poder 

Público Municipal para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nesta 

cidade, no Município de Rondonópolis – MT), com a FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS 

BRASIL. 

 

 

SERVIDOR MATRÍCULA 

William Lima Crisostomo 1556628 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria terá validade pelo período de 06 meses, contados a partir de 06/06/2019 a 

31/12/2019. 

 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 

de 07 de junho de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

JOÃO FERNANDO COPETTI BOHRER 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA  

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PORTARIA INTERNA Nº 170/2019, DE 29 DE AGOSTO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 29 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Joner Davi 

Goettert 
124737 

Assistente de 

Desenvolviment

o Educacional  

Educação 

180 dias 

29/08/2019 

a 

24/02/2020 

Inicial 
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PORTARIA INTERNA Nº 171/2019, DE 29 DE AGOSTO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

 

Rondonópolis - MT, 29 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Martinha 

Goncalves 

Soares Gaspar 

159840 
Apoio 

Instrumental 

Esporte e 

Lazer 

180 dias 

27/08/2019 

a 

22/02/2020 

Prorrogação 
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PORTARIA INTERNA Nº 172/2019, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

 

Rondonópolis - MT, 30 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Zanita Pereira de 

Souza 
109860 

Apoio 

Instrumental 

Transporte 

e Trânsito. 

180 dias 

30/08/2019 

a 

25/02/2020 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 02/09/2019. 

 

 

 
Rondonópolis, 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

 

___________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

399/2019 1552564 

Julia 

Alessandra 

Machado de 

Castro 

Docente 

01 dia – no dia 28/08/2019 

– Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

399/2019 191388 

Valquiria 

Mendes 

Marques 

Docente 
01 dia – no dia 28/08/2019 

– Licença Médica. 

399/2019 110698 
Irani Vieira da 

Silva 

Apoio 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

29/08/2019 – Licença 

Médica. 

399/2019 195600 
Marina dos 

Santos Batista 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

29/08/2019 – Licença 

Médica. 

399/2019 166529 
Elaine Vieira de 

Souza 
Docente 

01 dia – no dia 30/08/2019 

– Licença Médica. 

399/2019 30120 
Wellington 

Gomes da Silva 
Docente 

13 dias – a partir do dia 

01/09/2019 – Prorrogação 

de Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

399/2019 14079 

Solange Irineu 

da Silva 

Oliveira 

Docente 

30 dias – a partir do dia 

02/09/2019 – Prorrogação 

de Licença 

Médica/IMPRO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

399/2019 199443 
Maria Eliana de 

Lima Nogueira 

Agente de Saúde 

Ambiental 

01 dia – no dia 29/08/2019 

– Licença Médica. 

399/2019 151599 

Clenira Ferreira 

dos Santos 

Mazza 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 30/08/2019 

– Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA MATERINADE E PRORROGAÇÃO 

Código de Publicação: 401/2019 

 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO DO INSS 

Código de Publicação: 404/2019 

 

 

Rondonópolis, 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

____________________________________________________________________________ 

 

Considerando a solicitação do Ofício nº 587/2019/DGP/SEMED, sob protocolo nº 

46.286/2019, apresentado ao DESOPEM em 02/09/2019. 

Considerando a ordem judicial proferida nos autos da ação ordinária nº 1007702-

27.2019.8.11.0003. 

Foi concedido Licença Maternidade no período de 120 dias a partir de 27/06/2019 e 

Prorrogação de Licença Maternidade, no período de 60 dias a partir de 25/10/2019, a 

favor da servidora Liciane Cristina Martins Ferreira, matrícula nº 218995, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação. 

De acordo com a Decisão do INSS proferida em 30/08/2019, a favor da servidora Giane 

Fetsch Coutinho Salvian, matrícula nº 144452, NR 194345869, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, foi reconhecido o direito ao benefício auxílio-doença (espécie 31) até 

30/08/2019. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 405/2019 

 

 

  Rondonópolis, 02 de setembro de 2019. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATOS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 51783 - GABRIELL AMARAL DUTRA 

Aditivo: 00000000614/2018 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000934/2018 

Secretaria: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

Objeto: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MENOR ASSISTIDO. PARA 

PRESTAR SERVIÇOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, COM CARGA 

HORARIA 20 HS/ SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 5867 DE 31/07/2009. 

Valor:             954,0000 

Dotação:    39503  02.015.04.122.2303.2126.3190040000.0100000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 934/2018 A PARTIR DE 24/06/2019. 

Vigência: 31/12/2019 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  

Rondonópolis/MT, 24 de Junho de 2019. 

 

___________________________________________ 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

_____________________________________________________________________________ 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

1556626 
Lidiane Maria de 

Morais Costa 

Analista 

Instrumental 
Meio Ambiente 

60 dias – no período 

de 24/12/2019 

a 21/02/2020 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: SETEMBRO/2019 
 

 

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGENCI

A 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

Nº 

CONVÊNIO 

 

 

358/2019 

 

 

02/08/19 

 

VILLAGE 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES 

LTDA - ME 

EXECUTAR OBRA DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA MUN. RURAL NA 

FAZENDA CARIMÃ, GLEBA 

UNIÃO, JUNTO SECRETARIA 

MUN. EDUCAÇÃO, NO 

MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT. 

 

R$ 1.384.175,04 

GLOBAL 

 

08 MESES 

VIGÊNCIA 

E 05 MESES   

EXECUÇÃ

O 

   

 

 

TOMADA DE 

PREÇO                        

Nº 19/2019 

 

 

 

 

 

396/2019 

 

 

 

15/08/19 

 

VILLAGE 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES 

LTDA - ME 

EXECUTAR OBRA DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA MUN. DE ENSINO 

FUNDAMENTAL PROF. 

DULCINEIA CASCÃO, 

LOCALIZADA NA RUA 07, QD 

24, BAIRRO SERRA DOURADA, 

JUNTO SECRETARIA MUN. 

EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS-MT. 

 

R$ 430.546,82 

GLOBAL 

 

06 MESES 

VIGÊNCIA 

E 03 MESES   

EXECUÇÃ

O 

   

 

 

TOMADA DE 

PREÇO                        

Nº 31/2019 
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ADITIVOS 

 

 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGENCIA VALOR Nº. NE 

 

4º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

HNS – TRAVEL AND 

BUILDINGS EURELI 

 

140/2018 

 

ADITIVO DE PRAZO 

04 MESES 

VIGÊNCIA 

E 03 MESES 

EXECUÇÃO 

  

 

5º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO, 

REPROGRAMAÇÃO SEM 

REFLEXO FINANCEIRO  E 

ADITIVO VALOR 

 

HNS – TRAVEL AND 

BUILDINGS EURELI 

 

140/2018 

ADITIVO DE PRAZO, 

REPROGRAMAÇÃO 

SEM REFLEXO E 

ADITIVO  VALOR 

40 DIAS 

VIGÊNCIA 

E 02 MESES 

EXECUÇÃO 

 

R$ 1.901,63 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 02 de Setembro  de  2019. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Divisão de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 

 

___________________________________________________________________________________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONVITE N.º 19/2019. 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através 

de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará o Convite em epígrafe às 14:00 horas do dia 

10 (dez) de setembro de 2019, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, a 

abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para a execução do seguinte objeto: 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE VISUALIZAÇÃO DE 

APLICATIVOS GRÁFICOS E IMAGENS – CONSISTE NOS PAINÉIS, 

GERENCIADOR GRÁFICO, SOFTWARE E EQUIPAMENTOS ADJACENTES PARA 

MONTAGEM DE UMA TELA DE 2,16 M X 1,22 M PARA VISUALIZAÇÃO DAS 

OCORRÊNCIAS, COM O OBJETIVO DE DAR SUPORTE AS VISITAS LOCAIS 

(INCURSÕES) QUANDO NECESSÁRIAS”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis-MT, no endereço acima citado, no horário das 13:00 às 17:00 horas, 

mediante apresentação de CD-ROM ou PEN DRIVE ou solicitar através do e-mail 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.   

 

 

 

Rondonópolis-MT, 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da C.P. Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 41/2019 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que 

através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 

09:00 horas do dia 24 (vinte e quatro) de setembro de 2019, na sala de licitações da Secretaria 

Municipal de Administração, a abertura dos envelopes nº.s 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para 

aquisição do seguinte objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE 

SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NA PRAÇA – CEU, 

LOCALIZADA NA RUA R, ESQUINA COM A RUA LAURINDA BLONDE ZONATO, 

QUADRA AV6, LOTE 02, RESIDENCIAL MARGARIDAS, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, ANEXO AO 

EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 46/2019 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em 

epígrafe às 09:00 horas do dia 25 (vinte e cinco) de setembro de 2019, na sala de licitações da 

Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos envelopes nº.s 01 e 02, contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para 

aquisição do seguinte objeto: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DO 

SEGUINTE SERVIÇO: “REFORMA DA CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA 

RODRIGUES, LOCALIZADO NA RUA DEZOITO, S/N, NO BAIRRO JOSÉ SOBRINHO, 

NESTE MUNICÍPIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITO E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ANEXO AO EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 106-2019  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019 

GENTIL APOLINARIO DE SOUZA - ME 
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____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 107-2019  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019 

P. MOREIRA LIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

 



 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.524, de 02 de setembro de 2019, segunda-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.     
 8 



 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.524, de 02 de setembro de 2019, segunda-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.     
 9 



 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.524, de 02 de setembro de 2019, segunda-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.     
 10 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 108-2019  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019 

SIMONE CRISTINA RODRIGUES ME 
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_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 109-2019  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2019 

PROROUPAS CONFECÇÕES LTDA - EPP 
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_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

 

OFÍCIO Nº 969/2019/SINFRA/ROO 

  

 

Rondonópolis/MT, 30 de agosto de 2019. 

 

 

 

À WMW CONSTRUÇÕES 

Avenida Presidente Médice, nº 3.416 

Cidade Salmen, CEP 78705-164 

Rondonópolis - MT 

 

 

 

Assunto: Construção de Galerias de Drenagem com Bueiro Celular na Avenida dos 

Estudantes – C. 668/2018. 
 

 

  Prezado Senhor, 

 

  Vimos por meio deste, a respeito do Contrato Nº 668/2018, que tem por objeto 

“Construção de Galerias de Drenagem com Bueiro Celular na Avenida dos Estudantes, Rua 

A-24, Rua Jacarandás, Cruzamentos da Avenida dos Estudantes com a Otavio Pitaluga, 

Rua 13 de Maio, Rua domingos e Avenida Babaçu”, no qual já foi executado 47,57% da obra. 

 

 As caixas, que até o presente momento, não foram terminadas nenhuma das 13 que 

contemplam o projeto. Apresento certa preocupação com este fato, devido às chuvas 

extemporâneas da região, que se iniciam no mês de Setembro e se estendem até dezembro.  

 

 Com a obra nesta situação pode haver risco de movimentação de terra, devido às chuvas, 

e como consequência danos ao erário.  

 

 Solicito, mais celeridade nos serviços das caixas, bocas de lobo e descidas d’agua, uma 

vez que estando estes itens concluídos, amenizariam os riscos e prejuízos no caso de uma eventual 

chuva no local. 

 

Certa de vossa compreensão, aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de 

estima e apreço. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

INGRID TOMAZELE 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

VICTOR ARAÚJO RODRIGUES 

Fiscal da Obra/ Contrato 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 
 

PORTARIA  Nº 2.262  DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. MARIA APARECIDA MOREIRA DA 

SILVA. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da Constituição 

Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

                              

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a Portaria 

do Executivo Municipal nº 2.255, de 11/05/1993, retroagindo seus efeitos a 09/03/93, que dispõe 

sobre a nomeação da Sra. MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA, para o Cargo de 

Secretária Escolar, aprovado em concurso público municipal. 

 

 

         CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida pelo 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o nº 703/2019 

o período de: 09/03/1993 a 31/08/2019, totalizando: 9.672 dias, correspondendo a 26 (vinte e 

seis) anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias, e ainda a Certidão expedida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS sob o nº 10001070.1.00010/18-3 os períodos de: 01/01/1980 a 

30/06/1981; 01/06/1985 a 30/09/1986; 06/10/1986 a 16/10/1990, totalizando 2.501 dias, 

correspondendo a 06 (seis) anos, 10 (dez) meses e 11 (onze) dias, que somados totalizam 12.173 

dias, correspondendo a 33 (trinta e três) anos, 04 (quatro) meses e 08 (oito) dias.  
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          CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a 

Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de 

Triagem.           

                    

RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. MARIA 

APARECIDA MOREIRA DA SILVA, portadora do RG nº 0343009-0 SEJUSP/MT expedida 

em: 20/09/2011, CPF/MF nº 284.564.321-72 PIS/PASEP nº 1.201.618.382-0, efetiva no cargo de 

Técnico Instrumental, Perfil: Assistente Administrativo, Nível NETECINST, Ref. 09, matrícula 

nº 1301810, lotada na Secretaria Municipal de Educação; 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 47/2005 

no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no seu artigo 122; Lei 

Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 95, incisos I, II, III e 

parágrafo único; até posterior deliberação; 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, obtendo 

seus efeitos a partir da data de 01/09/2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

fixação no lugar público de costume e no                                                                                        

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

PORTARIA  Nº 2.265  DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. VANEIDE VITORIANO. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da Constituição 

Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

                              

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a Portaria 

do Executivo Municipal nº 2.162, de 10/03/1993, retroagindo seus efeitos a 26/01/93, que dispõe 

sobre a nomeação da Sra. VANEIDE VITORIANO SEMENTINO, para o Cargo de Agente de 

Saúde, aprovado em concurso público municipal. 

 

         CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida pelo 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o nº 704/2019 

o período de: 26/01/1993 a 31/08/2019, totalizando: 9.714 dias, correspondendo a 26 (vinte e 

seis) anos, 07 (sete) meses e 14 (quatorze) dias, e ainda a Certidão expedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 10001070.1.00080/16-5 os períodos de: 03/07/1986 

a 31/01/1991, totalizando 1.668 dias, correspondendo a 04 (quatro) anos, 06 (seis) meses e 28 

(vinte e oito) dias, que somados totalizam 11.382 dias, correspondendo a 31 (trinta e um) anos, 

02 (dois) meses e 07 (sete) dias.  

 

 

          CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a 

Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de 

Triagem.           

                    

 

RESOLVE: 
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 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. VANEIDE 

VITORIANO, portadora do RG nº 0436186-5 SSP/MT expedida em: 01/03/2001, CPF/MF nº 

345.548.151-53 PIS/PASEP nº 170.29180.37-0, efetiva no cargo de Técnico em Saúde, Perfil: 

Agente de Saúde VI, Nível 11, matrícula nº 25780, lotada na Secretaria Municipal de Saúde; 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 47/2005 

no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no seu artigo 122; Lei 

Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 95, incisos I, II, III e 

parágrafo único; até posterior deliberação; 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, obtendo 

seus efeitos a partir da data de 01/09/2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

Registrada neste Instituto e publicada por fixação no 

lugar público de costume e no                                                                                        

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

PORTARIA Nº 2.267  DE 02 DE SETEMBRO DE  2019. 

 

 DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO AO SR. MARCIO LANDI. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da Constituição 

Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

                              

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidor efetivo de acordo com a Portaria do 

Executivo Municipal nº 2.154, de 10/03/1993, que dispõe sobre a nomeação do Sr. MARCIO 

LANDI, para o Cargo de Médico, aprovado em concurso público municipal. 

 

   

 

          CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida pelo 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o nº 705/2019 

o período de: 10/03/1993 a 31/08/2019, totalizando: 9.671 dias, correspondendo a 26 (vinte e 

seis) anos, 06 (seis) meses, e 01 (um) dia; e a inda a Certidão expedida pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS sob o nº 10001070.1.00017/19-6 os períodos de: 01/03/1981 a 

30/12/1989,  totalizando 3.220 dias, correspondendo a 08 (oito) anos e 10 (dez) meses,  que 

somados totalizam 12.891 dias, correspondendo a 35 (trinta e cinco) anos, 03 (três) meses e 26 

(vinte e seis) dias.  

 

 

          CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a 

Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de 

Triagem.           
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RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO ao Sr. MARCIO 

LANDI, portador do RG nº 821.443-3 SESP/PR expedida em: 30/08/2011, CPF/MF nº 

306.842.269-87,PIS/PASEP nº 170.48539.20-6, efetivo no cargo de ESPECIALISTA EM 

SAÚDE, Perfil: MÉDICO, NÍVEL: 09, matrícula nº 42730, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 47/2005 

no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no seu artigo 122; Lei 

Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 95, incisos I, II, III e 

parágrafo único; até posterior deliberação; 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, obtendo 

seus efeitos a partir da data de 01/09/2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

Registrada neste Instituto e publicada por 

fixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                        

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

PORTARIA Nº 2.268 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. MARLY SOUZA BRITO FARIAS. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da Constituição 

Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

 

                              

          CONSIDERANDO tratar-se de Servidora efetiva de acordo com a Portaria 

do Executivo Municipal nº 2.776, de 30/06/1994, retroagindo seus efeitos a 11/03/94, que dispõe 

sobre a nomeação da Sra. MARLY DE SOUZA BRITO, para o Cargo de Professor, aprovado em 

concurso público municipal. 

 

 

         CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida pelo 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o nº 706/2019 

o período de: 11/03/1994 a 31/08/2019, totalizando: 9.305 dias, correspondendo a 25 (vinte e 

cinco) anos e 06 (seis) meses, e ainda a Certidão expedida pelo Mato Grosso Previdência –

MTPREV sob o nº 044812/2019 o período de: 18/03/1987 a 10/03/1994; totalizando 2.550 dias, 

correspondendo a 06 (seis) anos, 11(onze) meses e 30 (trinta) dias, que somados totalizam 11.855 

dias, correspondendo a 32 (trinta e dois) anos, 05 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias.  

 

 

          CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a 

Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de 

Triagem.           
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RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. MARLY 

SOUZA BRITO FARIAS, portadora do RG nº 359.817 SSP/MT expedida em: 17/09/1981, 

CPF/MF nº 452.211.891-00 PIS/PASEP nº 121.85617.22-4, efetiva no cargo de Docente da 

Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, Classe D, Ref. 09, matrícula nº 19542, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação; 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 47/2005 

no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no seu artigo 122; Lei 

Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 95, incisos I, II, III e 

parágrafo único; até posterior deliberação; 

 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, obtendo 

seus efeitos a partir da data de 01/09/2019, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

Registrada neste Instituto e publicada por 

fixação no lugar público de costume e no                                                                                        

Diário Oficial  do  Município,  na data supra. 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019 

TIPO DESTA LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizado à Rua José de 

Alencar, nº411, Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados que por ordem 

da Ilma. Sra. Diretora Geral, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação em 

epígrafe às 08:00 horas do dia 19 (dezenove) de setembro de 2019, na sala de Licitações do 

SANEAR, a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: PROPOSTA COMERCIAL e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, respectivamente, para a execução do seguinte objeto: 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PARA 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO 

DE GESTÃO PÚBLICA, COM SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, INCLUINDO A 

IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO E 

TREINAMENTO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DE SERVIÇOS DO 

SANEAR.” 

  

 

Informações: (66) 3410-0467/0425 ou compras@sanearmt.com.br / 

controladoria@sanearmt.com.br 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 02 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 
 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:controladoria@sanearmt.com.br
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

 

MANDADO DE CITAÇÃO DO INDICIADO 

Rondonópolis/MT, 20 de agosto de 2019. 

 

 

Processo Administrativo Disciplinar (Res. Nº 021/2019) 

 

Ao Senhor Agnaldo Borges do Nascimento 

Auxiliar de conservação de vias permanentes 

 

 

 

Assunto: Mandado de Citação 

 

Senhor Servidor, 

    

  De acordo com o disposto no caput e § 1º  do art. 161 da Lei nº 8.112/90 e tendo 

em vista o que consta do processo administrativo disciplinar, instaurado pela Resolução nº 

021/2019, conduzido pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída pela 

Resolução retro mencionada, da Senhora Diretora Presidente da CODER, fica Vossa Senhoria, 

CITADO, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa escrita no referido processo, bem 

como, se assim entender necessário, indicar testemunhas a serem ouvidas, solicitar a realização 

de diligências, juntar documentos e o que mais lhe parecer conveniente à sua defesa; para o que 

lhe será dada vista dos respectivos autos nas dependências da Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis-CODER, cujo endereço segue constante no cabeçalho da página, nos dias úteis, 

das 07:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas. 

 

  Em anexo, segue cópia integral do TERMO DE INDICIAÇÃO, peça a que se 

refere o art. 161 da lei nº 8.112/90. 

 

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

CRISLANE REIS ALVES 

Presidente 

 

 

 

EM BRANCO 
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